11 – NOVEMBRO – 2009 

A C T A     N.º    /2009



.ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2009. - - - - - - - 

- - - Aos onze dias do mês de Novembro do ano dois mil e nove, nesta cidade de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. Jorge Manuel Salgueiro Mendes, e com a presença dos Vereadores Senhores Manuel Rodrigues Lopes, Dr.ª. Elisabete Maria Lourenço de Araújo Domingues, José Manuel Temporão Monte, Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Dr.ª. Maria Ângela de Lima Evangelista. Secretariou a Técnico Superior de 1ª Classe Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se a falta, desde já considerada justificada por unanimidade pela Câmara Municipal, do Sr. Vereador José Luís Serra Rodrigues, por motivos profissionais. - - - - - - 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente, antes de dar a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções, fez chegar ao conhecimento dos Srs. Vereadores, um convite do Grupo Cultural e Recreativo “Os Camponeses Minhotos” para uma “Almoço convívio” a realizar no próximo dia 22 de Novembro pelas 12h00. Assim, como uma Circular da Associação Nacional de Municípios referente às declarações ao Tribunal Constitucional, das incompatibilidades e da acumulação de funções dos eleitos locais. - - - - - - - - - - - - - - - - - Passou-se de seguida ao período de intervenção dos Membros da Câmara Municipal, tendo-se verificado as intervenções da Dr.ª. Ângela Evangelista para perguntar se já estava definido quem era o Vice-Presidente da Câmara assim como se já se encontravam distribuídos os pelouros pelos respectivos Vereadores e do Dr. Fernando Rodrigues, o qual perguntou quando se previa começar as obras de requalificação do Centro Histórico de Valença – 3ª fase, assim como as obras de ligação da E.N. 13 à Zona Industrial de Gandra e já se tinha sido escolhido o local para a Casa de Acolhimento de Crianças em Risco. O Sr. Presidente às questões colocadas pela Dr.ª. Ângela Evangelista respondeu que o Vice-Presidente é o Sr. Manuel Rodrigues Lopes e que os pelouros também já se encontravam distribuídos, sendo que estava a ser ultimado o respectivo Edital. Em relação às questões colocadas pelo Dr. Fernando Rodrigues esclareceu que as obras de requalificação do Centro Histórico de Valença – 3ª fase começarão logo que se chegue a um consenso com o Arqº Souto Moura, sobre a construção ou não de uma galeria na Rua Direita. Quanto à ligação da E.N. 13 à Zona Industrial falta resolver uma questão relacionada com um terreno e em relação à Casa de Acolhimento de Crianças em Risco, explicou que já tem em mente um local. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

- - -PONTO Nº 1 – APROVAÇÃO DA ACTA DE 5 DE NOVEMBRO DE 2009 – Posto a discussão este ponto a Dr.ª. Ângela Evangelista solicitou que fosse corrigida a hora constante da referida acta, já que esta se realizou às 14h30 e não às 10h00. Feita a correcção, a Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar a acta. - - - - - - - - - - 

- - - PONTO Nº 2 – INTERMINHO – CORPOS SOCIAIS – O Sr. Presidente deu conhecimento aos membros da Câmara Municipal de que, nos termos dos estatutos da Interminho, irá passar a ser o representante do Município nesta empresa municipal. - - - - - 

- - - PONTO Nº 3 – LANÇAMENTO DE DERRAMA PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS – Acerca do assunto em epígrafe foi apresentada a proposta de deliberação que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

“Esta Câmara Municipal tem em curso diversos investimentos, tais como, a requalificação da Cidade Nova, e do Centro Histórico de Valença (fase3), bem como projecta efectuar outros, como seja a Casa de Acolhimento de Crianças em Risco e a construção da estrada de ligação da E.N. 13 à Zona Industrial. Sendo certo que muitos destes investimentos são co-financiados, não é menos verdade que este Município não dispõe dos meios económicos suficientes para execução destes mesmos empreendimentos na parte que a si diz respeito, conjugados com todos os outros que estão previstos nas Grandes Opções do Plano. Nestas circunstâncias, a Câmara Municipal, ao abrigo das disposições do artigo 14º da Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais), com a alínea f) do nº2 do artigo 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, delibera propor à Assembleia Municipal o lançamento de uma derrama de 1,5% sobre o lucro tributável sujeito e não isento do imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas nos termos daquele artigo 14º, derrama esta para financiamento dos indicados investimentos.” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Tomando a palavra o Dr. Fernando Rodrigues propôs a retirada da obra de requalificação do Centro Histórico de Valença (fase3), como justificativo para o lançamento da derrama, na medida em que é um projecto co-financiado em 70% e os restantes 30% encontram-se garantidos através de um empréstimo bancário contraído pela Câmara Municipal. Esclareceu que votarão a favor do valor proposto para a derrama por dois motivos: primeiro por uma questão de coerência, isto é, aquilo que queriam enquanto poder querem agora enquanto oposição e em segundo lugar porque entendem que o Município precisa de gerar receitas próprias para fazer face a investimentos. No uso da palavra o Sr. Presidente referiu que, no decurso deste mandato há uma intenção do executivo de eliminar ou diminuir ao mínimo a derrama, porém neste momento não existe margem de manobra para alterar esta taxa. Sobre a proposta apresentada pelo Dr. Fernando Rodrigues explicou os motivos porque não era a mesma viável. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, propor à Assembleia Municipal o lançamento duma derrama de 1,5% sobre o lucro tributável nos termos da proposta de deliberação. - - - - - - - - - - PONTO Nº 4 – TAXA DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS – O Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado pelo Decreto-Lei nº 287/2003, de 12 de Novembro, no que aos prédios urbanos diz respeito, confere competência à Assembleia Municipal para a fixação das taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) entre 0,4% e 0,8% ou, no caso dos prédios urbanos já avaliados nos termos do CIMI, entre 0,2% e 0,5% (cfr. art. 112º do CIMI). Nesta conformidade, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, propor, à Assembleia Municipal que, para 2010, fixe em 0,6% a taxa para os prédios ainda não avaliados nos termos do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis e em 0,2% para os prédios já avaliados nos termos deste Código. - - - PONTO Nº 5 – TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM – O artigo 106º da Lei nº 5/2004, de 10 de Fevereiro, prevê a possibilidade do estabelecimento de uma taxa municipal de direitos de passagem (TMDP), a qual é determinada com base na aplicação de uma percentagem sobre a facturação mensal emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, para os clientes finais na área do correspondente município. Esta taxa é fixada anualmente até ao final do mês de Dezembro do ano anterior a que se destina a sua vigência e não pode ultrapassar os 0,25% (cfr. alínea b) do nº2 do art. 106º da Lei nº 5/2004). Nesta conformidade, a Câmara Municipal, nos termos do disposto na alínea e) do nº2 do art. 35º, conjugado com a alínea a) do nº6 do art. 64º, ambos da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, deliberou, por unanimidade, submeter à Assembleia Municipal a Taxa de 0,25% sobre cada factura. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO Nº 6 – INFORMAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTº 48º, Nº 3, DA L.F.L – Foi entregue, para conhecimento, a informação da situação económica e financeira do Município elaborado pela Sociedade de Revisores Oficiais de Contas – Armando Meireles e Lopes Vinga. A este respeito o Sr. Presidente teceu algumas considerações. O Dr. Fernando Rodrigues esclareceu que o documento em questão já tinha sido enviado a reunião de Câmara pelo anterior presidente tal como se pode constatar pela análise do roteiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO Nº 7 – MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DO ENSINO NO MINHO-LIMA – PROTOCOLO – Foi presente para ratificação o Protocolo que seguidamente se transcreve: 

PROTOCOLO DE PARCERIA 

Considerando: 

A submissão da operação “Modernização Tecnológica do Ensino no Minho-Lima”, integrada no Regulamento Específico Economia Digital e Sociedade do Conhecimento, Eixo I – Competitividade, Inovação e Conhecimento, do Programa Operacional Regional do Norte 2007-2013; 

Que a operação, de acordo com os termos do Aviso para apresentação de candidaturas, tem como objectivo global o apetrechamento tecnológico das escolas com primeiro ciclo do ensino básico, por forma a permitir a prossecução dos objectivos definidos, no âmbito das políticas nacionais, para as áreas da Sociedade de Informação e Conhecimento; 

A necessidade de se definir um conjunto de obrigações e responsabilidades, técnicas e financeiras, que enquadrem o relacionamento entre a Comunidade Intermunicipal do Minho-Lima e os Municípios parceiros da operação: 

Entre: 

- A Comunidade Intermunicipal do Minho-Lima, doravante designada por CIM Alto Minho, Pessoa Colectiva nº 508 754 496, representada pelo Sr. António Rui Esteves Solheiro, na qualidade de Presidente do Conselho Executivo, que assume funções de Promotor; 

- O Município de Arcos de Valdevez, Pessoa Colectiva nº 505 211 696, representado pelo Dr. Francisco Rodrigues de Araújo, na qualidade de Presidente da Câmara; 

- O Município de Caminha, Pessoa Colectiva nº 500 843, 139, representado pela Dr.ª. Júlia Paula Pires Pereira da Costa, na qualidade de Presidente da Câmara; 

- O Município de Melgaço, Pessoa Colectiva nº 505 592 940, representado pelo Sr. António Rui Esteves Solheiro, na qualidade de Presidente da Câmara; 

- O Município de Monção, Pessoa Colectiva nº 501 937 471, representado pelo Dr. José Emílio Pedreira Moreira, na qualidade de Presidente da Câmara; 

- O Município de Paredes de Coura, Pessoa Colectiva nº 506 632 938, representado pelo Sr. António Pereira Júnior, na qualidade de Presidente da Câmara; 

- O Município de Ponte da Barca, Pessoa Colectiva nº 505 676 770, representado pelo Sr. António Vassalo Abreu, na qualidade de Presidente da Câmara; 

- O Município de Ponte de Lima, Pessoa Colectiva nº 506 811 913, representado pelo Eng. Victor Manuel Alves Mendes, na qualidade de Presidente da Câmara; 

- O Município de Valença, Pessoa Colectiva nº 506 728 897, representado pelo Dr. Jorge Manuel Salgueiro Mendes, na qualidade de Presidente da Câmara; 

- O Município de Vila Nova de Cerveira, Pessoa Colectiva nº 506 896 625, representado pelo Eng. José Manuel Vaz Carpinteira, na qualidade de Presidente da Câmara; 

é celebrado o presente protocolo de parceria que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira

Objecto

O presente acordo define as modalidades de cooperação entre os outorgantes e determina as responsabilidades respectivas na execução da operação “Modernização Tecnológica do Ensino no Minho-Lima”, cujo conteúdo foi aprovado por todos os Parceiros. 

São partes integrantes do presente protocolo o Formulário de Candidatura e os respectivos anexos solicitados e que venham a merecer a aprovação da Autoridade de Gestão. 

Cláusula Segunda

Objectivos e Acções

1 – Tendo como objectivo a implementação e desenvolvimento de “Modernização Tecnológica do Ensino no Minho-Lima”, candidato ao ON.2-EDSC/2/2009 – “Economia Digital e Sociedade do Conhecimento”, as partes outorgantes acordam em cooperar para desenvolver todas as acções necessárias à concretização da candidatura nos termos previstos neste protocolo. 

2 – Os outorgantes entendem que o projecto “Modernização Tecnológica do Ensino no Minho-Lima”, tendo por objectivo o apetrechamento tecnológico das escolas do primeiro ciclo de ensino básico, através da implementação de três Acções: “Redes de Área Local”, “Quadros Interactivos” e “Videovigilância”, visam no seu conjunto: a) promover a utilização da tecnologia nos processos de ensino e aprendizagem, dotando as escolas de infraestruturas de redes de área local, permitindo o acesso à internet nas salas de aula, e nas principais área de estudo e de convívio; b) dotar as escolas de um número adequado de equipamentos de apoio e promover a sua utilização em sala de aula, designadamente quadros interactivos e videoprojectores; c) aumentar a segurança de pessoas e bens dotando as escolas de sistemas de videovigilância. 

3 – Os outorgantes acordam que a responsabilidade pela execução/promoção da Acção 1 – “Redes de Área Local” e Acção 3 – “Videovigilância”, serão da inteira responsabilidade dos parceiros: Município de Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca, Valença e Vila Nova de Cerveira, e da Acção 2 – “Quadros Interactivos” será da responsabilidade da CIM-Alto Minho. 

Todas as acções decorrem em conformidade com o explanado no aviso EDSC/2/2009, integradas com o conteúdo das normas comunitárias e nacionais e orientações técnicas. 

Cláusula Terceira

Designação do Promotor

Os Parceiros de comum acordo designam a Comunidade Intermunicipal do Minho-Lima, como Promotor, sendo este o responsável perante a Autoridade de Gestão. 

Cláusula Quarta

Obrigações do Promotor

Constituem obrigações assumidas pelo Promotor, no âmbito do presente acordo: 

a) Compromete-se a apresentar a candidatura da operação ao ON2 para co-financiamento FEDER das Acções constantes da Cláusula Segunda; 

b) Responder, na qualidade de interlocutor único e em representação de todos os Parceiros, às solicitações de informação ou de modificação requeridas pela Autoridade de Gestão; 

c) Comunicar aos demais Parceiros os resultados da instrução e as decisões adoptadas pela Autoridade de Gestão; 

d) Comunicar à Autoridade de Gestão as decisões e modificações adoptadas pelo conjunto de todos os Parceiros; 

e) Informar a Autoridade de Gestão do desenvolvimento da operação; 

f) Solicitar os pagamentos da comparticipação FEDER, nos termos definidos pela Autoridade de Gestão; 

g) Submeter à Autoridade de Gestão, informação periódica sobre o progresso físico, administrativo e financeiro, no formato a definir por esta; 

h) Conservar e ter disponível, todos os elementos comprovativos relativos às despesas realizadas (documentos originais ou cópias autenticadas) e aos controlos respectivos, sujeitos a fiscalização por parte dos Órgãos Competentes; 

i) Velar pelo desenvolvimento e pela execução da operação conforme o exposto no Formulário de Candidatura. 

Cláusula Quinta

Obrigações das Entidades Parceiras

1. Os Parceiros, aceitam a coordenação administrativa e financeira do Promotor. Além disso comprometem-se, no âmbito do presente acordo, a: 

a) Cumprir a regulamentação em matéria de contratos públicos, publicidade, igualdade de oportunidades e higiene e segurança no trabalho bem como demais regulamentação aplicável; 

b) Comunicar a aceitação das decisões e eventuais modificações provenientes da Autoridade de Gestão e que sejam comunicadas ao Promotor; 

c) Colaborar activamente com o Promotor na resolução de eventuais conflitos surgidos no decorrer das intervenções; 

d) Responder rapidamente às solicitações de informações, assim como facilitar os documentos necessários à instrução; 

e) Executar as actividades que lhes estão designadas no Formulário de Candidatura e no Presente Protocolo nos prazos propostas; 

f) Transmitir ao Promotor informação periódica do progresso físico, administrativo e financeiro, necessária à elaboração dos relatórios a submeter à Autoridade de Gestão; 

g) Enviar ao Promotor as certificações de despesas com vista à solicitação dos pedidos de pagamento intermédios e final, nos termos a definir pela Autoridade de Gestão ou pelo Promotor; 

h) Enviar ao Promotor a documentação correspondente à execução da operação; 

i) Facilitar a documentação necessária para os controles de execução da operação e a certificação de despesa; 

j) A articular, sempre que aplicável e justificável, a sua acção com os demais parceiros do projecto; 

k) A considerar os diferentes pareceres a propostas emitidas pelos demais parceiros do projecto; 

Cláusula Sexta

Obrigações Financeiras do Promotor e dos Parceiros

O Promotor e os Parceiros comprometem-se a: 

a) Elaborar uma contabilidade separada correspondente à execução da operação, tanto para o financiamento FEDER, como para as correspondentes contrapartidas; 

b) Conservar uma cópia de toda a documentação relativa à execução da operação, 

c) Aceitar a fiscalização das estruturas de controlo do Programa, dos serviços comunitários competentes e das administrações que co-financiam a operação, em tudo o que for relativo à execução da operação e à utilização das subvenções concedidas. 

Cláusula Sétima

Quadro Financeiro da Operação

O Promotor e os Parceiros, são responsáveis pela Execução Física e Financeira das acções da sua responsabilidade, constantes na cláusula segunda. 

Cláusula Oitava

Publicidade FEDER

Compete ao Promotor e demais Parceiros assegurar a publicidade adequada das acções da Operação, de acordo com o Plano de Comunicação e Regulamento aplicável. 

Cláusula Nona

Modificações

1. O presente protocolo poderá ser modificado ou revogado por comum acordo, no todo ou em parte, durante a execução da operação.

2. As modificações aprovadas serão objecto de adenda, implicando, tal adenda a respectiva outorga pelos representantes legais do Promotor e demais Parceiros envolvidos e a comunicação por escrito à Autoridade de Gestão. 

Cláusula Décima

Vigência

1. O presente protocolo terá a duração limitada, iniciando-se a sua vigência a partir da data da assinatura e terminando com a aprovação do Relatório Final da Candidatura. 

2. A vigência deste acordo está, no entanto, condicionada para todos os efeitos à aprovação da candidatura ao financiamento no âmbito do Regulamento Específico “Economia Digital e Sociedade do Conhecimento”, do Eixo Prioritário I “Competitividade, Inovação e Conhecimento” do Programa ON2. 

Do presente protocolo serão assinados 2 exemplares, pelo representante do Promotor e pelos representantes dos Municípios Parceiros, e subsequentemente será disponibilizada uma cópia a cada interveniente. 

Viana do Castelo, 4 de Novembro de 2009. 

- - - PONTO Nº 8 – ESTABELECIMENTO DE RESTAURAÇÃO – ALARGAMENTO DE HORÁRIO – Em relação a este ponto foi proposta a sua retirada para reapreciação do mesmo. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, a retirada do pedido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO Nº 9 – SUBSÍDIOS DE APOIO SOCIAL – Foram presentes, acerca do assunto em epígrafe, os requerimentos com os nºs 6585/2009, 5169/2009, 4686/2009, 5170/02009, 6946/2009, 7737/2009, 7738/2009. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, indeferir os pedidos com os nºs 6585/2009, 5169/2009, 4686/2009 e 5170/2009, mandar reanalisar o requerimento com a entrada nº 7738/02009 e conceder um apoio de €300 ao pedido com a entrada nº 6946/2009, de acordo com a informação da Técnica de Serviço Social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO Nº 10 – TRANSMISSÃO DE IMÓVEL – EMISSÃO DE PARECER - Foi presente o requerimento de Eduartina Duarte Dantas, , a solicitar o parecer desta mesma Câmara para a constituição em compropriedade do prédio rústico, denominado “Campo de Parada”, sito no Lugar de Bárrio, freguesia de Fontoura, com área de 1800m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 2263 _____ vista a informação que, acerca do requerido, foi prestada pela jurista desta mesma Câmara Municipal, da qual consta, nomeadamente, que das transmissões em causa não visa nem resulta parcelamento físico em violação ao regime geral dos loteamentos urbanos, nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana e, por outro lado, que a celebração de quaisquer negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa resultar a constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da Câmara Municipal (artº 54º da Lei 91/95, de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 64/03, de 23 de Agosto) ___ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à transmissão acima referida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO Nº 11 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA – Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 707.784,38 (Setecentos e sete mil setecentos e oitenta e quatro euros e trinta e oito cêntimos) “Ciente”. DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL – Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de cinco a onze de Novembro corrente. “Ciente”. CONCESSÃO DE TRANSPORTES: - A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar ou ratificar, conforme os casos, os seguintes pedidos de transportes: 7423/2009; 7527/2009; 8268/2009; 8274/2009; 8695/2009. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO – Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a intervenção da Sra. D. Maria José Garcia Alves, a qual começou por felicitar o novo executivo e para alertar para as condições em que se encontra a Rua de Santa Luzia em resultado da intervenção que a EDP fez e ainda para, uma vez mais, pedir uma solução para os táxis que se encontram estacionados em frente à Estação da CP. Seguidamente, tomou a palavra a Sr.ª. Presidente da Junta de Arão para cumprimentar o novo executivo. Por último o Sr. João Amorim Dias desejou felicidades ao novo executivo e teceu algumas considerações acerca do serviço social prestado pela autarquia. - - - - - - - -

E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas onze horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

E eu,                    Técnico Superior de 1ª Classe da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

_______________________________________
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